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INFARMED - Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I.P. 

Parque de Saúde de Lisboa - Av. do Brasil, 53 

1749-004 Lisboa 

Tel.: +351 217 987 100  Fax: +351 217 987 316  Website: www.infarmed.pt  E-mail: infarmed@infarmed.pt 

Circular Informativa 
 

N.º 015/CD/ 100.20.200 

Data: 26/01/2018 
 

Assunto: Comparticipação de produtos tópicos destinados a doentes com ictiose  

Para: Divulgação geral  

Contacto: Centro de Informação do Medicamento e dos Produtos de Saúde (CIMI); Tel. 21 798 

7373; Fax: 21 111 7552; E-mail: cimi@infarmed.pt; Linha do Medicamento: 800 222 

444 
 

 
A Portaria n.º 36/2018, de 26 de janeiro, atribui aos doentes com ictiose um regime excecional de 

comparticipação para acesso gratuito a alguns produtos para utilização tópica. 

A ictiose é uma patologia crónica, cujos doentes necessitam de um conjunto de tratamentos de 

aplicação tópica que ajudam a controlar o desenvolvimento da doença e, consequentemente, a 

melhorar a sua qualidade de vida. 

Este diploma prevê o seguinte: 

Prescrição 

 Apenas pode ser realizada por médicos dermatologistas (SNS ou privados) e tem de fazer 

menção expressa a esta portaria. 

 Esta prescrição deverá ser manual até à adaptação dos sistemas informáticos, à exceção 

daquelas que são emitidas no Hospital onde irá ocorrer a dispensa (desde que este circuito se 

encontre desmaterializado). 

Dispensa 

 Exclusivamente nos serviços farmacêuticos dos estabelecimentos do Serviço Nacional de 

Saúde. 

Produtos abrangidos 

 Formulações tópicas contendo ureia  

 Formulações tópicas contendo ácido salicílico 

 Formulações tópicas contendo ácido glicólico  

 Cremes gordos e óleos.  

O Conselho Diretivo 
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